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SUMÁRIO
- DECRETO Nº 1 52/2020: "Dispõe sobre medidas temporárias a serem adotadas na feira l ivre
do município de Abaíra, tendo por objetivo conter o avanço da COVID-1 9 no Município."

- RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABAÍRA Nº 01 /2020.
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Decreto nº 152/2020                                            Abaíra, 20 de março de 2020.                     

 

O Prefeito Municipal de Abaíra, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições 

legais, previstas na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o Decreto Municipal 150/2020 que dispõe sobre as medidas 

temporárias a serem adotadas, no âmbito da Administração Pública Municipal, 

para a prevenção do contágio da doença COVID-19 e o enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus. 

Considerando o disposto no art. 196 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 

2020 do Ministério da Saúde, no Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 

de 2020 e no Decreto Estadual 19.529 de 16 de março de 2020.  

Considerando, por fim, que a feira livre aglomera um número significativo de 

pessoas, sendo alto o risco de contaminação da população. 

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre medidas temporárias a serem adotadas na 

feira livre do município de Abaíra, tendo por objetivo conter o avanço da 

COVID-19 no Município. 

 Art. 2º. Fica proibido, pelo prazo de 30 dias, a comercialização de produtos 

não alimentícios, a exemplo de vestuário e utensílios domésticos na feira livre 

do Município de Abaíra ou, ainda, em qualquer outro local público da cidade de 

Abaíra.  

Art. 3º. Fica autorizada a comercialização de gêneros alimentícios de primeira 

necessidade na feira livre de Abaíra. 

Art. 4º. Recomenda-se que os vendedores de salgados, bolos e doces, sucos, 

cafés etc., oriente a população a não se alimentar no local da Feira. 

Art. 5º. Recomenda-se veementemente que a população não se alimente no 

ambiente da feira livre e não permaneça no local por mais tempo do que o 

estritamente necessário para o abastecimento do lar. 
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Art. 6º. Medidas mais rígidas poderão ser adotadas a qualquer momento a 

depender da evolução da doença em nossa região. 

Art. 7º. As medidas adotadas no presente Decreto podem ser prorrogadas por 

mais 30 dias a depender da necessidade ao combate do COVID-19. 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

 

REGISTRE-SE.         PUBLIQUE-SE.        CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito,                                                          20 de março de 2020. 
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